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. DEPARTAMENTO OU
N Ú C L EO / C E N T R O

Á R EA ( S ) / S U BÁ R EA S CLASSE REGIME DE
T R A BA L H O

Nº DE
V AG A S

CLASSIFICAÇÃO/ NOME Nº DO PROCESSO

. Núcleo de
E n f e r m a g e m / C AV

Enfermagem - Subárea: médico-cirúrgico ADJUNTO A DE 01 1º lugar: Rafaela Azevedo Abrantes de
Oliveira

2º lugar: Tatiana Ferreira da Costa
3º lugar: Juliana Lourenço de Araújo Veras

23076.026508/2018-97

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 40/2019

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23536001706201701. , publicada no D.O.U de 11/04/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva, com fornecimento e reposição de quaisquer
componentes/peças/instrumentos/equipamentos novos e originais, relativos a subestação
elétrica abaixadora instalada no Hospital das Clínicas da UFPE Novo Edital: 30/04/2019 das
08h00 às 12h00 e de14h00 às 16h00. Endereço: Av.prof.moraes Rego,s/n - Cidade
Universitaria - Recife Cidade Universitária - RECIFE - PEEntrega das Propostas: a partir de
30/04/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
14/05/2019, às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCOS ANTONIO VIEGAS FILHO
Gerente Administrativo e Financeiro

(SIDEC - 29/04/2019) 153409-15233-2019NE800008

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 44/2019

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
2353600228201829. , publicada no D.O.U de 18/04/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de preços visando a eventual contratação de empresa para prestar serviços de
manutenção preventiva e corretiva em Chillers, Splitões Dutados, Câmaras Frigoríficas,
Desumidificadores, Geladeiras, Freezers, Bebedouros e Ar condicionado para atender
demanda do Hospital das Clínicas da UFPE. Novo Edital: 30/04/2019 das 08h00 às 12h00 e
de14h00 às 16h00. Endereço: Av.prof.moraes Rego,s/n - Cidade Universitaria - Recife
Cidade Universitária - RECIFE - PEEntrega das Propostas: a partir de 30/04/2019 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/05/2019, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

MARCOS ANTONIO VIEGAS FILHO
Gerente Administrativo e Financeiro

(SIDEC - 29/04/2019) 153409-15233-2019NE800008

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 18/2019

Vencedor: MBL Hospitalar, Grupo 4, (Itens: 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77,
78, 79, 80, 81 e 82).

ALBA VALÉRIA GOMES DE CARVALHO
Chefe do Setor de Administração do HC/UFPE

(SIDEC - 29/04/2019) 153409-15233-2019NE800008

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 30/2019

Vencedor: 1) Bhio Supply Indústria e Comércio de Equipamentos Médicos Ltda (Itens: 1,2,3
e 4).

ALBA VALÉRIA GOMES DE CARVALHO
Chefe do Setor de Administração do HC/UFPE

(SIDEC - 29/04/2019) 153409-15233-2019NE800008

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2019 - UASG 153080

Nº Processo: 23536003067201891. Objeto: Registro de preços visando a eventual aquisição
de insumos para a Unidade de Terapia Intensiva - Perneiras Pneumáticas incluida a cessão
de equipamentos para o Hospital das Clínicas da UFPE.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
30/04/2019 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00. Endereço: Av.prof.moraes Rego,s/n
- Cidade Universitaria - Recife, Cidade Universitária - Recife/PE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153080-5-00043-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 30/04/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
13/05/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Mais
informações: (81) 2126-3939..

ALBA VALERIA GOMES DE CARVALHO
Chefe do Setor de Administração

(SIASGnet - 26/04/2019) 153409-15233-2019NE800008

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Nº 0093/2019 - Contratante: Universidade Federal de Pernambuco. Contratado como
Professor SUBSTITUTO: LEIDIANNY FIRMINO COSTA. Fundamento: Art. 6º da Lei nº 8.745/93 e
Processo nº 23076.013736/2019-88. Objetivo: Magistério no NÚCLEO DE CIÊNCIA DA VIDA.
Valor: R$ 2.408,08 (dois mil, quatrocentos e oito reais e oito centavos), mensais, reajustáveis de
acordo com as majorações incidentes sobre o vencimento de um Professor de Magistério
Superior, Classe A, Nível 1, com Especialização, em regime de trabalho de 20 horas semanais.
Vigência: 15/04/2019 a 31/07/2019. Verba: Dotação do Tesouro Nacional.

Nº 0094/2019 - Contratante: Universidade Federal de Pernambuco. Contratado como
Professor SUBSTITUTO: MERCIA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS. Fundamento: Art. 6º da Lei
nº 8.745/93 e Processo nº 23076.013736/2019-88. Objetivo: Magistério no Departamento de
ENFERMAGEM. Valor: R$ 2.768,02 (dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e dois centavos),
mensais, reajustáveis de acordo com as majorações incidentes sobre o vencimento de um
Professor de Magistério Superior, Classe A, Nível 1, com Mestrado, em regime de trabalho de
20 horas semanais. Vigência: 15/04/2019 a 31/07/2019. Verba: Dotação do Tesouro
Nacional.

Nº 0095/2019 - Contratante: Universidade Federal de Pernambuco. Contratado como
Professor SUBSTITUTO: JOSÉ RONIERO DIODATO. Fundamento: Art. 6º da Lei nº 8.745/93 e
Processo nº 23076.023880/2018-41. Objetivo: Magistério no Departamento de PSICOLOGIA E
ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL. Valor: R$ 2.408,08 (dois mil, quatrocentos e oito reais e oito
centavos), mensais, reajustáveis de acordo com as majorações incidentes sobre o vencimento
de um Professor de Magistério Superior, Classe A, Nível 1, com Especialização, em regime de
trabalho de 20 horas semanais. Vigência: 15/04/2019 a 31/07/2019. Verba: Dotação do
Tesouro Nacional.

EXTRATO DE DISTRATO

Processo nº 23076.000493/2019-18. Contratado como PROFESSOR SUBSTITUTO: ALDO
MENDONÇA DO NASCIMENTO JÚNIOR. Objeto: distratar o referido contrato de locação de
serviços, a partir de 18.02.2019, produzindo, este distrato, efeitos futuros, não contando
com efeitos pretéritos à data de sua assinatura, para os quais é dada plena, geral e
recíproca quitação pelas partes contratantes. Data da assinatura: 26.02.2018.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2019

Processo nº 23007.00000293/2019-17. Espécie: Contrato Temporário de Trabalho de
Professor Substituto. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA. CNPJ:
07777800/0001-62. Contratado(a): MARYJANE PAIXÃO ALELUIA OLIVEIRA. CPF: 013.768.725-
79. Objeto: ministrar aulas no Centro de Artes, Humanidades e Letras. Vigência: 30/04/2019 a
31/07/2019, podendo ser prorrogado a critério da Universidade, vedada a ultrapassagem do
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses. Retribuição mensal: importância equivalente à
remuneração de Professor Classe A, Assistente A, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho. Fundamento legal: inciso IV e § 1º do art. 2º da Lei nº 8.745/93.
Signatários: Prof. SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA - Reitor e MARYJANE PAIXÃO ALELUIA
OLIVEIRA - Contratado(a).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2019

Processo nº 23007.00005269/2019-10. Espécie: Contrato Temporário de Trabalho de
Professor Visitante Nacional. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BAHIA. CNPJ: 07777800/0001-62. Contratado: JOSÉ LUIZ BEZERRA. CPF: 006.920.004-10.
Objeto: apoiar a execução do Programa de Pós-Graduação em Microbiologia Agrícola.
Vigência: 02/05/2019 a 02/05/2020, podendo ser prorrogado a critério da Universidade,
vedada a ultrapassagem do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses. Retribuição mensal:
importância equivalente a remuneração de Professor Classe E, Titular, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva. Fundamento legal: inciso IV e § 5º do art. 2º da Lei nº 8.745/93.
Signatários: Prof. SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA - Reitor e JOSÉ LUIZ BEZERRA -
Contratado(a).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2019

Processo nº 23007.00002419/2019-39. Espécie: Contrato Temporário de Trabalho de
Professor Substituto. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA. CNPJ:
07777800/0001-62. Contratado(a): REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA. CPF: 134.745.918-94. Objeto:
ministrar aulas no Centro de Formação de Professores. Vigência: 30/04/2019 a 31/07/2019,
podendo ser prorrogado a critério da Universidade, vedada a ultrapassagem do prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) meses. Retribuição mensal: importância equivalente à remuneração de
Professor Classe A, Adjunto A, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho. Fundamento legal: inciso IV e § 1º do art. 2º da Lei nº 8.745/93. Signatários: Prof.
SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA - Reitor e REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA - Contratado(a).

EDITAL Nº 14, DE 29 DE ABRIL DE 2019

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BAHIA, usando de suas atribuições estatutárias e regimentais, torna público aos
interessados que estarão abertas as inscrições para a seleção de PROFESSOR VISITANTE
NACIONAL E ESTRANGEIRO de Ensino Superior, nos termos da Lei n° 8.745, de 09/12/1993,
da Lei n° 12.772, de 28/12/2012, e da Resolução CONSUNI nº 002/2015, de 13/03/2015,
atendendo às disposições deste Edital.

1. DO OBJETIVO
1.1. Preencher vaga, em caráter temporário, para Professor Visitante Nacional e

Estrangeiro que possa:
1.1.1. atuar como suporte ao desenvolvimento e aperfeiçoamento qualitativo

dos Programas de Pós-Graduação;
1.1.2. apoiar os Programas de Pós-Graduação Stricto sensu acadêmicos e de

projetos estratégicos de desenvolvimento institucional;
1.1.3. viabilizar a participação de pesquisadores e profissionais de alto nível nas

equipes docentes da Instituição, visando o intercâmbio científico, tecnológico e a inovação,
em conjunto com grupos de competência na UFRB;

1.1.4. contribuir com a proposição institucional de internacionalização da
pesquisa e da pós-graduação da UFRB.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. O regime de trabalho exigido é de 40 (quarenta) horas semanais com

Dedicação Exclusiva.
3. DA VALIDADE DO EDITAL
3.1. O presente Edital terá validade de 1 (um) ano, contado da data de

publicação do resultado no Diário Oficial da União.
4. DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO
4.1. As áreas de atuação dos candidatos com as especialidades definidas pelos

Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFRB, de acordo com as linhas de pesquisa
dos Programas, constantes do Anexo I e parte integrante do presente Edital, estão
disponíveis no sítio eletrônico: https://ufrb.edu.br/portal/concursos.

5. DOS REQUISITOS EXIGIDOS
5.1. Ser portador do título de doutor, no mínimo há 10 (dez) anos;
5.2. Ser docente ou pesquisador de reconhecida competência com atuação em

linha de pesquisa e conhecimento científico em área condizente com o interesse do
Programa de Pós-Graduação pretendido (Anexo I);

5.3. Ter publicado pelo menos 10 (dez) artigos científicos em periódico com
Corpo Editorial, no período de 2014 a 2019, na área do Programa de Pós-graduação
pretendido;

5.4. Ter experiência na formação de recursos humanos, com orientação
concluída de pelo menos seis (06) estudantes de mestrado e/ou doutorado, na condição de
orientador principal, ao longo da carreira profissional;

5.5. Ter experiência relacionada com a criação e/ou implantação e/ou docência
de Programas de Pós-Graduação Stricto sensu.

6. DAS VAGAS
6.1. O presente processo seletivo destina-se ao provimento de 01 (uma) vaga

para o Programa de Pós-Graduação em Ciências Agrárias.
6.2. Durante toda a vigência deste edital será obedecido o quantitativo limitado

do Banco de Professor Equivalente (Art. 2°, §2° da Lei n° 8.745/1993).
6.3. Havendo disponibilidade de novas vagas e candidatos classificados, estes

poderão ser contratados a depender do interesse da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-
Graduação, Criação e Inovação e dos Programas de Pós-Graduação correspondentes.

1026881
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7. DA REMUNERAÇÃO
7.1. A remuneração do Professor Visitante será estabelecida com base na qualificação e experiência do candidato, observada a correspondência com as faixas de remuneração

do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Lei n° 12.772, de 28/12/2012, nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 4° da Orientação Normativa SRH/MP n° 05, de 28/10/2009, podendo
se dar em uma das classes listadas na seguinte tabela:

. Tempo de Titulação Classe Nível Vencimento Básico (R$) Retribuição por Titulação (R$) Auxílio Alimentação (R$) Total (R$)

. Mínimo de 10 (dez) anos de doutorado Classe D (Associado) IV 8.170,51 9.982,17 458,00 18.610,68

. Mínimo de 15 (quinze) anos de doutorado Classe E

(Titular)
Único 8.833,96 11.151,28 458,00 20.443,24

8. DAS INSCRIÇÕES
8.1. O período de inscrições será do dia 30/04/2019 a 24/05/2019.
8.2. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via postal (apenas

remessas por SEDEX), para o endereço: UFRB - PPGCI, Rua Rui Barbosa, n. 710, Centro,
Cruz das Almas-BA, CEP: 44380-000, sendo que a data de envio que constar no carimbo
dos Correios não poderá exceder o prazo final das inscrições, conforme consta no Item 8.1.
deste edital.

8.2.1. O envelope deverá ser identificado com o nome do Remetente e a
identificação do Programa para o qual o (a) candidato (a) está submetendo a inscrição
(Edital PV - Nome do Programa).

8.3. Deverão ser anexados à inscrição do (a) candidato (a) os documentos
relacionados:

8.3.1. Cópia do documento de identificação com fotografia nos termos da
legislação vigente;

8.3.2. Requerimento de Inscrição e Termo de Compromisso para atuação junto
ao Programa de Pós-Graduação no qual o requerente pretende atuar, conforme modelo no
Anexo II deste Edital;

8.3.3. Cópia frente e verso do diploma de Doutor ou Livre-Docente nos termos
da legislação vigente;

8.3.4. Curriculum Lattes atualizado na base do CNPq, impresso diretamente da
Plataforma Lattes. Para os candidatos a Professor Visitante Estrangeiro será aceito o
Curriculum vitae no modelo livre.

8.3.5. Plano de trabalho proposto a ser desenvolvido pelo (a) candidato (a),
apresentado de forma objetiva com no máximo 3.000 palavras, destacando atividades de
docência (ensino e orientação), pesquisa e extensão (modelo livre).

8.3.6. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, por meio de Guia de
Recolhimento da União (GRU -
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp), com os seguintes dados: UG:
158092, Gestão: 26351, Código da GRU: 28883-7, Número de referência: 26351, Nome e
CPF do(a) contribuinte), no valor de R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco reais).

8.3.6.1. Em hipótese alguma haverá devolução de quantia paga a título de
inscrição, salvo em caso de cancelamento do processo seletivo por razões administrativas
ou por motivos de força maior.

9. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
9.1. A homologação das inscrições será realizada por uma Comissão de

Avaliação, designada por Portaria da Reitoria para o fim do presente edital.
9.2. A Comissão terá até o dia 11 de junho de 2019 para divulgar a relação das

inscrições homologadas no sítio de Concursos da UFRB
(https://ufrb.edu.br/portal/concursos).

9.3. Para fins de homologação das inscrições, será considerada apenas a
conferência do cumprimento do item 8 e dos seus subitens.

9.4. Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato poderá interpor
recurso no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação das inscrições
homologadas.

9.4.1. Os recursos relativos ao indeferimento de inscrição deverão ser enviados
exclusivamente para o endereço eletrônico: concursovisitante@progep.ufrb.edu.br

9.4.2. Não serão considerados recursos interpostos que porventura forem
enviados de forma diversa à prevista no subitem 9.4.1., bem como fora do prazo
estabelecido no item 9.4.

9.4.3. Os pedidos de recursos serão analisados pela Comissão de Avaliação,
sendo a decisão divulgada no sítio de Concursos da UFRB
(https://ufrb.edu.br/portal/concursos) e o parecer completo da Comissão enviado ao
endereço eletrônico do (a) requerente.

10. DA SELEÇÃO
10.1. O processo seletivo será conduzido pela Comissão de Avaliação conforme

item 9.1.
10.2. Os candidatos serão avaliados com base na análise do Currículo Lattes e

do Plano de Trabalho apresentado pelo Candidato.
10.3. A análise comparativa dos Candidatos pela Comissão de Avaliação definirá

a classificação dos Candidatos de acordo com o Barema definido no Anexo III do presente
Ed i t a l .

10.4. A Comissão de Avaliação terá até o dia 17 de junho de 2019 para emitir
o resultado da seleção, que deverá ser divulgado no sítio eletrônico:
https://ufrb.edu.br/portal/concursos.

10.5. Após a divulgação do resultado, o (a) Candidato (a) poderá, dentro do
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, interpor recurso.

10.5.1. Os recursos relativos ao resultado deverão ser enviados exclusivamente
para o endereço eletrônico: concursovisitante@progep.ufrb.edu.br

10.5.2. Não serão considerados recursos interpostos que porventura forem
enviados de forma diversa à prevista no subitem 10.5.1., bem como fora do prazo
estabelecido no item 10.5.

10.5.3. Os pedidos de recursos serão analisados pela Comissão de Avaliação,
sendo a decisão divulgada no sítio de Concursos da UFRB
(https://ufrb.edu.br/portal/concursos) e o parecer completo da Comissão enviado ao
endereço eletrônico do (a) requerente.

10.6. Após o período recursal, o resultado final será divulgado no sítio de
Concursos da UFRB (https://ufrb.edu.br/portal/concursos) e no Diário Oficial da União.

11. DA CONTRATAÇÃO
11.1. Em caso de aprovação e encerrado o prazo recursal, dar-se-á a

contratação do (a) candidato (a).
11.1.2. O início do contrato dar-se-á somente após a publicação da

Homologação do resultado da seleção no Diário Oficial da União, habilitando, por
conseguinte, o(a) candidato(a) a assumir suas atividades junto ao Programa de Pós-
Graduação.

11.2. O candidato terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
convocação pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoal da UFRB, para firmar o contrato com a
instituição, podendo o referido prazo ser prorrogado por igual período, mediante
apresentação de motivos devidamente justificados.

11.3. A lista de documentos a serem apresentados no momento da contratação
e a relação de exames médicos obrigatórios para a contratação estão disponíveis no sítio
de Concursos da UFRB (https://ufrb.edu.br/portal/concursos).

11.4. Esgotado o prazo especificado no item 11.2 o candidato que não
apresentar a documentação será considerado desistente e será convocado o próximo
candidato aprovado para o mesmo programa; na impossibilidade deste, será convocado o
próximo candidato aprovado na classificação geral para o mesmo programa de pós-
graduação, de acordo com os critérios de distribuição de vagas definidos no presente
Ed i t a l .

11.5. O candidato contratado não poderá exercer outra atividade remunerada,
pública ou privada.

12. DA AVALIAÇÃO E RENOVAÇÃO DO CONTRATO
12.1. Durante o período do contrato o Colegiado poderá deliberar sobre o seu

cancelamento caso o candidato não estiver cumprindo o plano de trabalho proposto com
os resultados e impactos esperados de contribuição ao Programa.

12.2. O Professor Visitante deverá encaminhar ao Colegiado do Programa de
Pós-Graduação vinculado Relatório Final de suas atividades desenvolvidas, tomando como
referência o plano de trabalho proposto, no período de até 30 (trinta) dias após o término
do contrato.

12.3. O relatório deverá ser avaliado pela plenária do Colegiado do Programa
de Pós-Graduação, que dará parecer com base na análise das ações desenvolvidas,
resultados e impactos alcançados.

12.4. A renovação/prorrogação do contrato está condicionada ao interesse
institucional (Programa de Pós-Graduação) e à disponibilidade orçamentária, cuja
comunicação de interesse do Programa deve ser encaminhada à Pró-Reitoria de Pesquisa,
Pós-Graduação, Criação e Inovação no prazo de até 90 (noventa) dias antes do término do
contrato.

12.5. Para renovação/prorrogação será necessária a apresentação de Relatório
Parcial com deliberação do Colegiado do Programa de Pós-Graduação.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. A contratação de Professor Visitante Nacional e de Professor Visitante

Estrangeiro dar-se-á, inicialmente, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado até o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua contratação
original, em se tratando de Professor Visitante Nacional e 48 meses, contados da sua
contratação original, em se tratando de Professor Visitante Estrangeiro.

13.2. É proibida, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, a
contratação de servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas
subsidiárias e controladas.

13.2.1. O candidato que for Professor do Magistério Superior e do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais de Ensino, não poderá ser
contratado nos termos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993.

13.3. Os diplomas obtidos em instituições de ensino superior estrangeiras
deverão estar revalidados ou reconhecidos por instituição de ensino superior credenciada
pelo Ministério da Educação no momento da contratação.

13.3.1. No caso do professor visitante estrangeiro ou brasileiro não residente
no Brasil, cujo título de doutorado tenha sido obtido no exterior, a comprovação da
titulação exigida no item 5.1 poderá ser acatada após análise pela Comissão de
Av a l i a ç ã o .

13.4. São de responsabilidade do Professor Visitante Estrangeiro, as
providências necessárias para a obtenção do visto de entrada no Brasil, na categoria
correspondente às atividades que irá desenvolver, com validade compatível com o período
de permanência no país, prevendo inclusive a possibilidade de prorrogação do contrato, de
acordo com a legislação vigente.

13.5. O professor visitante não poderá:
13.5.1. Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no plano de

trabalho;
13.5.2. Ser designado para exercício de cargo de direção ou função de

confiança;
13.5.3. Ter direito a voto nas plenárias das instâncias acadêmicas da

Instituição.
13.6. O professor visitante contratado nos termos da Lei nº 8.745, de

09/12/1993, não poderá ser novamente contratado antes de decorridos 24 (vinte e quatro)
meses do encerramento de seu contrato anterior.

13.7. A solicitação de inscrição pelo candidato implicará conhecimento e
aceitação da Resolução CONSUNI nº 02/2015 e das normas que regulam a seleção
constante do presente Edital.

13.8. Os Anexos I, II e III são partes integrantes deste edital, publicados no sítio
de Concursos da UFRB (https://ufrb.edu.br/portal/concursos) após publicação do edital no
Diário Oficial da União.

13.9. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações
prestadas no ato da inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros, falhas ou
omissões no preenchimento de qualquer campo necessário à inscrição.

13.10. A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição, as provas e a
contratação do candidato, desde que verificada a falsidade em qualquer declaração
prestada e/ou qualquer irregularidade nas provas ou em documentos apresentados.

13.11. A contratação e a renovação/prorrogação dos candidatos aprovados
ficam condicionadas à disponibilidade orçamentária.

13.12. Os casos omissos serão analisados pelo Conselho Universitário da
UFRB.

13.13. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGINA GONÇALVES DOS SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 155014

Número do Contrato: 5/2016.
Nº Processo: 23527000032201647.
PREGÃO SRP Nº 11/2015. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPIT A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 06555589000170. Contratado : ENGEBIO SERVICOS T EC N I CO S
DE -ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogar o período de vigência e reajustar os valores
referentes ao Contrato n 05/2016 - HUAB/EBSERH. Fundamento Legal: Leis nº 8666/93 e
10192/01, Dec. nº2271/97, LC. 123/06 e IN nº 02/2010 - MPOG/SLTI. Vigência: 01/04/2019
a 01/04/2020. Valor Total: R$644.535,48. Fonte: 151019459 - 2019NE800187. Data de
Assinatura: 01/04/2019.

(SICON - 29/04/2019) 155014-26443-2019NE800132

MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2019 - UASG 155015

Nº Processo: 23528005587201837.

PREGÃO SRP Nº 54/2018. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -

HOSPITALARES - EBSERH. CNPJ Contratado: 18271934000123. Contratado : NOVA

BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS -MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LT. Objeto: Aquisição de

material químico (Reagentes) para sistemas de automação laboratorial, com cessão de

equipamentos, em regime de COMODATO GRATUITO a fim de atender a demanda do

laboratório de análises clínicas (LAC) e Unidade Transfucional (UT), da Maternidade

Escola Januário Cicco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, pelo período

de 12(doze) meses. Fundamento Legal: Regulamento de Licitações e Contratos da

EBSERH,da Lei nº13.303/16,IN's nº5/2014,nº04/2014,nº02/2009,nº01/201 0 , LC

nº123/06.Vigência: 17/04/2019 a 17/04/2020. Valor Total: R$54.000,00. Fonte:

151019459 - 2019NE800340. Data de Assinatura: 17/04/2019.

(SICON - 29/04/2019) 155015-26443-2019NE800120


